
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/293/2024
 Partes: Município de Congonhas X IVG BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 3, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola. Vigência: 12 meses. Valor: R$469.499,00. Data: 02/12/2024.

Código de Validação: 740326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/105/2024
 

                        Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
 

                                O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do
artigo 13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações,
 
                        RESOLVE:
 
            Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47/05 e artigo 40
da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Adeilton Vieira, servidor público municipal, matrícula 60344, cargo efetivo de Auxiliar
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EM2A-18”, processo administrativo PREV/115/2024, a partir de 05 de
dezembro de 2024.
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 05 de dezembro de 2024.
 
 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta
Diretor Presidente

PREVCON

Código de Validação: 740726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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